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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

 

PORTARIA Nº 1851, DE 09 DE AGOSTO DE 2006 

Aprova procedimentos e critérios para envio de 
listagem de trabalhadores expostos e ex-
expostos ao asbesto/amianto nas atividades de 
extração, industrialização, utilização, 
manipulação, comercialização, transporte e 
destinação final de resíduos, bem como aos 
produtos e equipamentos que o contenham. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

Considerando o disposto nos arts. 198 e 200 da Constituição Federal; 

Considerando os dispositivos contidos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, com 
destaque para o art. 6º; 

Considerando os dispostos no art. 5º da Lei nº 9.055, de 1º de junho de 1995, e no art. 12. do 
Decreto nº 2.350, de 15 de outubro de 1997, que estabelecem o envio anual ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) da listagem de trabalhadores expostos e ex-expostos ao amianto; 

Considerando a necessidade de identificar o universo de trabalhadores expostos e ex-expostos 
ao asbesto/amianto; e 

Considerando a necessidade de implementar a vigilância em saúde ambiental dos 
trabalhadores expostos e ex-expostos ao asbesto/amianto, resolve: 

Art. 1º  Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, os procedimentos para envio ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) da listagem de trabalhadores expostos e ex-expostos ao asbesto/amianto e/ou 
a produtos/equipamentos que o contenham e às atividades discriminadas na ementa desta Portaria. 

Art. 2º  Determinar que todas as empresas, que desenvolvem ou desenvolveram atividades 
descritas na ementa desta Portaria, encaminhem anualmente ao órgão responsável pela gestão do 
SUS, em nível municipal ou, na sua ausência, ao órgão regional, listagem de trabalhadores expostos 
e ex-expostos ao asbesto/amianto. 

§ 1º  A listagem e as informações referentes aos trabalhadores expostos e ex-expostos ao 
asbesto/amianto em atividade, independentemente de notificação por parte do SUS, deverão ser 
encaminhadas, preferencialmente, por meio eletrônico, impreterivelmente, até o primeiro dia útil do 
mês de julho, devidamente protocoladas na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ou no Centro de 
Referência em Saúde do Trabalhador ou no Serviço de Vigilância à Saúde do Trabalhador, da 
Secretaria Estadual de Saúde, ou, na inexistência dos órgãos citados, no Serviço de Vigilância à 
Saúde do SUS, onde a empresa está situada. 

§ 2º  A listagem referente ao exercício de anos anteriores, a contar do dia 1º de junho de 1995, 
poderá ser requisitada por meio de notificação pelo órgão competente, tendo a empresa até 30 
(trinta) dias úteis para sua entrega. 

§ 3º  No que se refere às empresas que substituíram o asbesto/amianto, as obrigações 
previstas neste artigo e parágrafos anteriores limitam-se aos trabalhadores expostos no período em 
que elas utilizaram ou manipularam o asbesto/amianto ou produtos/equipamentos que o continham. 
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Art. 3º  A listagem dos trabalhadores expostos e ex-expostos ao asbesto/amianto, conforme o 
Anexo a esta Portaria, deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 

I - identificação; 

II - diagnósticos de radiografias de tórax - raio X-, de acordo com padrão da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) para diagnóstico de pneumoconioses, OIT/2000; 

III - resultados de provas de função pulmonar, com valores em percentual teórico para: 

a) Capacidade Vital Forçada - CVF; 

b) Volume Expiratório no 1º segundo - VEF1; 

c) Índice de Tiffenau - VEF1/CVF; e 

d) fluxo expiratório forçado em 25% e 75%. 

Art. 4º  A cada diagnóstico ou suspeita de doença relacionada ao asbesto/amianto, os 
trabalhadores expostos e ex-expostos serão encaminhados ao SUS, acompanhados de uma via da 
respectiva Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), para notificação do caso à vigilância 
epidemiológica do SUS/SINAN. 

Art. 5º  O não-cumprimento do disposto nesta Portaria sujeitará as empresas às penalidades 
previstas na legislação pertinente. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º  Fica revogada a Portaria nº 2.572/GM, de 27 de dezembro de 2005, publicada no Diário 
Oficial da União nº 250, de 29 de dezembro de 2005, seção 1, página 100. 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

ANEXO 

NORMAS PARA CADASTRAMENTO DE TRABALHADORES EXPOSTOS E EX-EXPOSTOS AO 
ASBESTO/AMIANTO 

Empresa:_________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________ 

CNPJ:_____________TEL.:__________FAX: _________________ 

Ramo de Atividade: ___________________________CNAE: ______ 

Nome do trabalhador:_______________________________________ 

Data de Nascimento:___/___/___ Sexo:___Nome da Mãe__________ 

Cartão SUS(opcional): ________________CPF:_________________ 

RG:_______________Órgão emisor:__________________________ 

Endereço:_____________________Cidade: _______ Estado: ______ 

Setor: _________________Cargo: ____________________________ 

Ocupação: ___________CBO:____________________________  
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Data de Admissão: ____/____/___ 

Em caso de trabalhador ex-exposto 

Data Demissão: ____/____/____ 

Exames: 

1. Radiografia de tórax 

Data Nº Resultado 

      

2. Prova de Função Pulmonar (Espirometria) 

Data: __/__/__ Predito Medido % Limite Inferior da 
Normalidade 

CVF         

VEF1         

VEF1/CVF         

FEF 25-75%         

Diagnóstico:______________________________________________ 

________________________________________________________ 

________________________________________________________ 

  

Outras informações:________________________________________ 

________________________________________________________ 

________________________________________________________ 

  

Responsável pelo preenchimento: _____________________________ 

  

Nome completo e RG ou CRM:  

___________________________________________________ 
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LEI Nº 9.055, DE 1º DE JUNHO DE 1995 
 

 

Disciplina a extração, industrialização, 

utilização, comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o 

contenham, bem como das fibras naturais e 

artificiais, de qualquer origem, utilizadas para 

o mesmo fim e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º. As empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo 

asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º 

desta Lei enviarão, anualmente, ao Sistema Único de Saúde e aos sindicatos representativos 

dos trabalhadores uma listagem dos seus empregados, com indicação de setor, função, cargo, 

data de nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, acompanhada do 

diagnóstico resultante.  

Parágrafo único.Todos os trabalhadores das empresas que lidam com o 

asbesto/amianto da variedade crisotila e com as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º 

desta Lei serão registrados e acompanhados por serviços do Sistema Único de Saúde, 

devidamente qualificados para esse fim, sem prejuízo das ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde interna, de responsabilidade das empresas.  

 

Art. 6º. O Poder Executivo determinará aos produtores de asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei, que 

não forneçam estes materiais às empresas que estejam descumprindo qualquer disposição 

deste diploma legal.  

Parágrafo único.Acontecendo o previsto no caput deste artigo, o Governo Federal 

não autorizará a importação da substância mineral ou das fibras referidas no art. 2º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.350, DE 15 DE OUTUBRO DE 1997 
 

 

Regulamenta a Lei nº 9.055, de 1º de junho de 

1995, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.055, de 1º de junho de 

1995,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A extração, a industrialização, a utilização, a comercialização e o 

transporte de asbesto/amianto, no território nacional, ficam limitados à variedade crisotila.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As empresas de extração e industrialização do asbesto/amianto 

encaminharão, anualmente, à Secretaria de Saúde do Estado ou do Município, a listagem de 

seus empregados, de acordo com os critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  

 

Art. 13. Os Ministérios do Trabalho e da Saúde determinarão aos produtores de 

asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas no 

art. 2º da Lei nº 9.055, de 1995, a paralisação do fornecimento de materiais às empresas que 

descumprirem obrigação estabelecida naquela Lei, dando ciência, ao mesmo tempo, ao 

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo para as providências necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


